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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE 51 CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, E A EMPRESA CIA DO ADESIVO L TOA, 
NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, n.0 

10, Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS e do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 11.959.410/0001-80, representados 
por sua titular a Secretária de Assistência Social, Margareth Marinho Egito Santos Macedo, 
brasileira, casada, servidora pública municipal, portadora da cédula de identidade RG n.0 

018114232001-2, SSP/MA, inscrita no CPF/MF sob o n.º 309.738.721-87, residente e 
domiciliada na Avenida Benedito Leite, s/nº, Centro, na cidade de Porto Franco/MA, 
nomeada Ordenadora de Despesas através do Decreto Municipal nº. 005/2021 de 04 de 
janeiro de 2021, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CIA DO ADESIVO 
L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n.0 10.671.362/0001-68, 
com sede na Travessa Hermínio Sotero, 17, Centro, na cidade de Porto Franco/MA, neste 
ato representada por seu representante legal Fernandez Nunes Milhomem, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.0 123708899-0, SSP/MA, 
inscrito no CPF sob o n.0 019.697.893-95, residente e domiciliado na Travessa Herminio 
Sotero, 17, Fundos, na cidade de Porto Franco/MA, doravante designada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº. 007/2023-CPL- Processo Administrativo n.0 068/2023-SMA, com fundamento 
na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e nas disposições da Lei nº 8.078/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de Comunicação Visual 
para atender as demandas da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do 
Município de Porto Franco/MA, conforme especificações contidas no termo de referência e 
na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

2.1. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão 
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5.1. O valor do presente contrato é de R$ 72.978,50 (setenta e dois mil, novecentos e 

setenta e oito reais e cinquenta centavos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

emitida pela Contratante, de forma parcelada. 

6.2. O fornecimento dos serviços será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme 

a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência 

de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, 

por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da 

Contratada o ônus com a execução do objeto. 

6.3. O fornecimento será executado observado as disposições do Termo de Referência. 

6.4. A Contratada fica obrigada a entregar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos após a solicitação formal pela contratante. 

6.5. Os serviços entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua 

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante. 

6.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.7. Os serviços deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Direitos Humanos, localizada na Travessa Carolina, s/n, Jardim São Manoel, neste 

município de Porto Franco/MA, ou em outro local previamente indicado na Ordem de 

Fornecimento, no horário das 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas. Sendo o 

frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado. 

6.8. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições, 

conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos 

exigidos, dentro dos horários estabelecidos. 

6.9. O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto 

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os 

mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência. 

6.1 O. O não cumprimento do disposto no item 6.2 acarretará a anulação do empenho bem 

como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor, 

subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 

6.11. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE 

CONTRA TO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso 

não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização. 

6.12. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 
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